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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Suprima-se a revogacdo do art. 1.578 da Lei n° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Cédigo Civil), feita pelo Projeto de Lei n® 4, de 2025, retirando
sua citagdo do inciso XI do art. 20 do Projeto de Lei n°® 4, de 2025. A seguinte
redacdo para o art. 1.578 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Cédigo Civil),

fica acrescentada ao art. 2° Projeto de Lei n° 4, de 2025:

“Art. 1.578. O cOnjuge que descumpre dever conjugal perde o direito
de usar o sobrenome do outro, desde que expressamente requerido pelo outro
conjuge na agdo de divércio ou na de separacgdo de corpos e bens, se a alteragdo

ndo acarretar dano grave reconhecido em decisio judicial.

§ 1° Nos demais casos caberd a opc¢ao pela conservac¢do do nome de

casado.

§ 2° Em qualquer caso, o conjuge podera renunciar, a qualquer

momento, ao direito de usar o sobrenome do outro.” (NR)

JUSTIFICACAO

A proposta é de manter a perda do direito ao uso do sobrenome
em caso de descumprimento de dever conjugal, mas com as devidas adaptacGes

tendo em vista o julgamento pelo STF do Paradigma do Tema 1053.

E suprimida a expressdo inocente, tendo em vista a nomenclatura

utilizada em proposta e, de algum modo, no PL 04/2025.

Para a devida clareza, é expressamente possibilitada a rentncia ao

direito de usar o sobrenome conjugal.

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

ik Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4694842765

SF/25530.85494-20 (LexEdit)



Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para

a aprovagao desta emenda, baseada em sugestdes da Associagdo de Direito de

Familia e das Sucessdes - ADFASf[l]J submeto-a, gentilmente, para a apreciagao

desta Comissao.

W https://acrobat.adobe.com/id/
urn:aaid:sc:VA6C2:a84d6692-29e7-4615-b0a4-76ece7d2d4dc

Sala da comissao, 22 de outubro de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

ik Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4694842765

SF/25530.85494-20 (LexEdit)
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   <p>	Suprima-se a revogação do art. 1.578 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), feita pelo Projeto de Lei nº 4, de 2025, retirando sua citação do inciso XI do art. 20 do Projeto de Lei nº 4, de 2025. A seguinte redação para o art. 1.578 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), fica acrescentada ao art. 2º Projeto de Lei nº 4, de 2025:</p><p>	“Art. 1.578. O cônjuge que descumpre dever conjugal perde o direito de usar o sobrenome do outro, desde que expressamente requerido pelo outro cônjuge na ação de divórcio ou na de separação de corpos e bens, se a alteração não acarretar dano grave reconhecido em decisão judicial.</p><p>	§ 1º Nos demais casos caberá a opção pela conservação do nome de casado.</p><p>	§ 2º Em qualquer caso, o cônjuge poderá renunciar, a qualquer momento, ao direito de usar o sobrenome do outro.” (NR)</p><p><br></p>  
   
  
   <p>	A proposta é de manter a perda do direito ao uso do sobrenome em caso de descumprimento de dever conjugal, mas com as devidas adaptações tendo em vista o julgamento pelo STF do Paradigma do Tema 1053.</p><p>	É suprimida a expressão inocente, tendo em vista a nomenclatura utilizada em proposta e, de algum modo, no PL 04/2025.</p><p>	Para a devida clareza, é expressamente possibilitada a renúncia ao direito de usar o sobrenome conjugal.</p><p>	Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para a aprovação desta emenda, baseada em sugestões da Associação de Direito de Família e das Sucessões - ADFAS<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a>, submeto-a, gentilmente, para a apreciação desta Comissão.</p><p><br></p><p>  <a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a> <a href="https://acrobat.adobe.com/id/urn:aaid:sc:VA6C2:a84d6692-29e7-4615-b0a4-76ece7d2d4dc" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://acrobat.adobe.com/id/urn:aaid:sc:VA6C2:a84d6692-29e7-4615-b0a4-76ece7d2d4dc</a></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


